LEI N° 2760 DE 08 DE JULHO DE 2009
Altera a redação do parágrafo 3°, do artigo 4°, da Lei n° Lei nº 2732/2009, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno. 
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1° O parágrafo 3°, do artigo 4°, da Lei Municipal n° 2732, de 25 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 3º  Os integrantes da Central do Sistema de Controle Interno farão jus ao recebimento de uma gratificação mensal no valor equivalente a 60% (sessenta por cento) do menor vencimento básico do quadro de servidores do município, à exceção do Presidente, que perceberá uma gratificação equivalente ao Padrão 07, do Quadro de Remuneração das Funções Gratificadas (FG), face à coordenação dos trabalhos de auditoria interna, responsabilidade pelos relatórios emitidos e a obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Contabilidade. (NR)

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes do orçamento vigente.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de junho de 2009.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 de julho de 2009.
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